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DECRETO R.0-  
OCS 

Autoriza o SERAUPA a remitir débitos. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, no uso 

de suas atribuidées legais, e 

1. - 	 CONSIDERANDO a tabela dos valores venais dos imóveis apro 

vada pela Comissão Especial nomeada pela Portaria n9 096, de 10 de 	dezembro 

de 1987 e sua deliberação registrada na ata de sua quarta reunião, realizada 

em 28.03.88; 

CONSIDERANDO que em muitos casos o valor de custo da pavi 

mentação supera, nos distritos, onde a valorização imcbiliãria é pouco expres 

siva, o próprio valor dos imóveis; 

3. - 	 CONSIDERANDO que, segundo relação expedida pelo 	Serviço 

Autárquico de Pavimentação - SERAUPA, a grande maioria dos contribuintes dos 

-distritos em que a Municipalidade executou pavimentação de vias urbanas se en 
contra em débito com a contribuição de melhoria, precisando sertomada medida 

que viabilize a liquidação de tais débitos; e 

4. - 

n9 246/75, 

CONSIDERANDO o disposto no inciso V, do art. 77, da 	Lei 

DECRETA: 

Art. 19 Fica o Serviço Autárquico de PaviMentação - SERAU 

PA autorizado a remitir 50% (cinquenta por cento) da correção monetária 	dos 

débitos tributários relativos ã- Contribuição de MeIhoria'incidente sobre 	as 

Obras de pavimentação asfãltica realizadas nos distritos. 

Art. 29 Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de maio de 1988. 

O 'r'" JOSÉ 
Secretario de 1K11111 121 ,-1:ridicos 
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